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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1o  Esta Lei estabelece as condições e os procedimentos que a União, por 
meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
e os sujeitos passivos de obrigação tributária deverão observar para a realização de transação, 
que importará em composição de conflitos ou terminação de litígio, para extinção do crédito 
tributário, nos termos dos arts. 156, inciso III, e 171 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional. 
 
 Parágrafo único.  Em qualquer das modalidades de transação de que trata esta 
Lei, a Fazenda Nacional poderá, em juízo de conveniência e oportunidade, obedecidos os 
dispositivos desta Lei, celebrar transação, sempre que motivadamente entender que atende ao 
interesse público. 
 
 Art. 2o  Em todos os atos e procedimentos desta Lei, serão observados os 
princípios do art. 37, caput, da Constituição, do art. 2o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e os deveres de veracidade, de lealdade, de boa-fé, de confiança, de colaboração e de 
celeridade. 
 
 Parágrafo único.  O sujeito passivo prestará todas as informações que lhe forem 
solicitadas para esclarecimento dos fatos e solução efetiva dos litígios que sejam objeto de 
transação. 
 
 Art. 3o  Caso não se chegue a uma composição do conflito ou solução do 
litígio, os ajustes prévios, informações, dados e eventuais propostas de concessões recíprocas 
não serão oponíveis ou exigíveis de uma parte em relação à outra. 
 
 Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica, quanto às informações e 
dados, nos casos em que: 
 I - a lei determine a formalização de representação fiscal para fins penais; ou 
 
 II - seja objeto de declaração ou apresentação obrigatória. 
 
 Art. 4o  Os procedimentos de transação previstos nesta Lei somente serão 
aplicados nos casos previamente disciplinados quanto aos requisitos, forma e parâmetros pela 
Câmara Geral de Transação e Conciliação da Fazenda Nacional - CGTC. 
 
 § 1o  Nos procedimentos de transação tributária, deverão ser observados, 
obrigatoriamente, o histórico fiscal, a forma de cumprimento de obrigações tributárias, a 
adoção de critérios de boa governança e a situação econômica do contribuinte. 
 
 § 2o  As transações previamente aprovadas pela CGTC poderão ser 
formalizadas por Procuradores da Fazenda Nacional expressamente designados pelo 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, inclusive para os fins do parágrafo único do art. 10 da 
Lei no 10.259, de 12 de julho de 2001. 
 
 § 3o  A transação nos casos que envolvam valores superiores a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) dependerá de autorização expressa, mediante parecer 
fundamentado: 
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 I - do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quando os valores envolvidos 
forem inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 
 
 II - do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, com anuência do Ministro de 
Estado da Fazenda, quando os valores envolvidos forem iguais ou superiores a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
 
 § 4o  Para os casos que envolvam valores inferiores ao limite mínimo para 
ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Nacional, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, ouvida a CGTC, fixará os critérios de transação para a hipótese de cobrança 
extrajudicial e procederá na forma prevista em ato do Ministro de Estado da Fazenda, 
observado, no que couber, o art. 6o desta Lei. 
 
 Art. 5o  A transação não aproveita nem prejudica senão aos que nela 
intervierem, exceto nos casos de sucessores, responsáveis solidários, subsidiários ou 
substitutos tributários, no que tange aos efeitos sobre a situação jurídica relativa a cada um 
desses. 
 
 Art. 6o  A transação nas modalidades previstas nesta Lei poderá dispor 
somente sobre multas, de mora e de oficio, juros de mora, encargo de sucumbência e demais 
encargos de natureza pecuniária, bem como valores oferecidos em garantia ou situações em 
que a interpretação da legislação relativa a obrigações tributárias seja conflituosa ou litigiosa.  
 
 § 1o  A redução de sanções de natureza pecuniária, de juros de mora e demais 
acréscimos pecuniários, conforme os critérios desta Lei, será admitida somente nas 
modalidades específicas de transação por insolvência civil, falência e recuperação judicial ou 
recuperação tributária, respeitados os seguintes limites: 
 
 I - até cem por cento do seu valor, no caso de exigências de multas decorrentes 
unicamente do descumprimento de obrigações acessórias;  
 
 II - até cinqüenta por cento das multas, de mora e de ofício; 
 
 III - até sessenta por cento dos juros de mora incidentes após a constituição do 
crédito tributário; 
 
 IV - até cem por cento do encargo de sucumbência e demais encargos de 
natureza pecuniária. 
 
 § 2o  O montante de reduções de que tratam os incisos II e III do § 1o limita-se 
a cinqüenta por cento do montante do crédito tributário consolidado. 
 
 § 3o  Nas modalidades de transação em processo judicial ou administrativa por 
adesão, poderá ser relevado o encargo legal e as verbas sucumbenciais. 
 
 § 4o  O disposto nos incisos I e II do § 1o não se aplica às multas não passíveis 
de redução em decorrência de previsão expressa em lei e às multas previstas no § 1o do art. 44 
da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no § 6o do art. 80 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964. 
 
 Art. 7o  A transação, em qualquer das suas modalidades, não poderá: 
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 I - implicar negociação do montante do tributo devido; 
 

 II - afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei 
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nos casos: 
 
 a) que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva 
do Supremo Tribunal Federal; 
 
 b) que fundamente crédito tributário objeto de: 
 
 1. dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; 
 
 2. súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993;  
 
 3. pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da 
República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 1993; 
 
 4. pareceres do Procurador-Geral da Fazenda Nacional aprovados pelo 
Ministro de Estado da Fazenda; 
 
 5. solução de consulta especial emitida pelo Secretário da Receita Federal do 
Brasil; ou 
 
 6. súmula vinculante editada pelo Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais; e 
 
 III - dispor sobre matéria de fato ou de direito sem observar os limites do 
conflito ou litígio. 
 

 § 1o  Não constituem negociação do montante dos tributos as reduções que 
decorram do procedimento de transação, quanto à interpretação de conceitos indeterminados 
do direito ou à identificação e relevância do fato, aplicáveis ao caso, cujo resultado seja a 
redução de parte do crédito tributário. 
 
 § 2o  É competência da CGTC a admissão e análise de proposição que envolva 
interpretação de conceito indeterminado do direito, para efeito de conclusão de processo de 
transação, na forma do § 1o, ficando esse entendimento sujeito à homologação por turma 
especializada da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
 
 § 3o  Na composição de controvérsia jurídica, poderá a Fazenda Nacional 
eleger as hipóteses do art. 108 da Lei no 5.172, de 1966, para alcançar a solução do conflito 
ou litígio. 
 
 Art. 8o  Admitida a proposta, o prosseguimento da transação poderá ser 
subordinado, concomitante ou alternadamente: 
 
 I - à exigência de prévia assinatura de termo de ajustamento de conduta pelo 
sujeito passivo; 
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 II - à substituição ou ao efeito de solidariedade do administrador inidôneo, nos 
termos do art.42 desta Lei. 
 
 Art. 9o  Sem prejuízo do disposto no art. 14, será aplicada multa sancionatória 
pelo descumprimento do termo de transação ou ajustamento de conduta de vinte por cento 
sobre o valor do débito resultante da transação. 
 
 Art. 10.  Sem prejuízo das competências originárias da autoridade 
administrativa tributária, em quaisquer das modalidades de transação, o sujeito passivo, no 
exercício dos deveres a que se refere o art. 3o desta Lei, facultará à Fazenda Nacional acesso e 
fiscalização dos livros e documentos necessários aos procedimentos referidos nesta Lei, 
identificadas conforme a proposta, ou às questões que forem objeto do termo de transação ou 
com estas relacionadas. 
 
 Art. 11.  A celebração da transação, em todas as modalidades previstas nesta 
Lei, implicará renúncia pelo sujeito passivo ao direito sobre que se funda a ação ou recurso, 
administrativo ou judicial, no que tange ao mérito das questões deduzidas como objeto do 
termo de transação. 
 
 Parágrafo único.  No caso de a pessoa jurídica fazer parte de ação coletiva, ela 
deverá declarar formalmente a renúncia expressa e irrevogável aos efeitos da ação, bem como 
qualquer alegação de direito sobre a qual referida ação se funda. 
 
 Art. 12.  O termo de transação somente poderá ser discutido, administrativa ou 
judicialmente, quanto à sua nulidade. 
 
 § 1o  Verifica-se a nulidade do termo de transação quando: 
 
 I - não estiverem presentes condições ou requisitos, formais ou materiais, 
exigidos por esta Lei; 
 
 II - verse sobre: 
 
 a) as matérias vedadas pelo art. 7o desta Lei; ou 
 
 b) a disposição de resultado de litígio já decidido por sentença judicial 
transitada em julgado, a partir da data de sua publicação ou ciência por alguma das partes; 
 
 III - houver prevaricação, concussão ou corrupção passiva na sua formação;  
 
 IV - ocorrer dolo, fraude, simulação, erro essencial quanto à pessoa ou quanto 
ao objeto do conflito. 
 
 § 2o  A decretação da nulidade far-se-á: 
 
 I - de ofício, pela CGTC ou órgão administrativo com competência por ela 
delegada, em qualquer caso, após notificação ao sujeito passivo para, querendo, manifestar-se 
no prazo de quinze dias, salvo se ele próprio for o requerente; ou 
 
 II - no âmbito judicial, mediante pedido da Fazenda Nacional ou do sujeito 
passivo, pelo juízo competente que houver homologado a transação. 
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 § 3o  Qualquer alegação concernente ao disposto neste artigo que, com 
infração aos compromissos firmados no termo de transação ou no termo de ajustamento de 
conduta, não se faça estritamente nos limites da demonstração de nulidade será considerada 
como litigância de má-fé, punível conforme os art. 17 e 18 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, excetuados os litígios decorrentes da incorreta aplicação, 
por ato da administração, dos critérios previstos no termo de transação. 
 
 § 4o  A anulação do termo de transação, pelos motivos previstos nos incisos III 
e IV do § 1o, quando caracterizada a infração pelo sujeito passivo dos deveres a que se refere 
o art. 2o desta Lei, impede a sua habilitação em qualquer outro procedimento de transação 
tributária por cinco anos, a contar da publicação do ato de decretação de nulidade a que se 
refere o § 2o. 
 
 § 5o  A transação não se anula por erro de direito referente às questões que 
foram objeto da solução de controvérsias entre as partes. 
 
 § 6o  O termo de transação será revisto pela autoridade competente, conforme 
orientação da CGTC e mediante prévia notificação ao sujeito passivo, para ciência e 
manifestação no prazo de quinze dias, com efeitos ex nunc quando fundado em:  
 
 I - lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal; ou 
 
 II - aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo contrário à 
jurisprudência definitiva dos tribunais superiores e do Supremo Tribunal Federal. 
 
 Art. 13.  O descumprimento das obrigações relativas ao termo de transação: 
 
 I - interrompe a prescrição, na forma do inciso V do parágrafo único do art. 
174 da Lei no 5.172, de 1966; 
 
 II - autoriza a revogação dos compromissos presentes ou futuros pactuados no 
termo de transação, após notificação do sujeito passivo para manifestar-se no prazo de quinze 
dias, com provas de suas alegações. 
 
 Parágrafo único.  O disposto no inciso II não afasta a renúncia de que trata o 
art. 11. 
 
 Art. 14.  Com a revogação ou anulação da transação, o crédito tributário será 
exigido no seu valor originário, com seus acréscimos legais, descontando-se o montante pago 
no período, prosseguindo-se na cobrança ou na execução do crédito inscrito em dívida ativa, 
não se aplicando as reduções previstas no art. 6o. 
 
 Parágrafo único.  O disposto no caput implica cancelamento da certidão de que 
trata o inciso II do art. 20. 
 
 Art. 15.  São modalidades de transação para os fins desta Lei: 
 
 I - transação em processo judicial; 
 
 II - transação em insolvência civil, recuperação judicial e falência; 
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 III - transação por recuperação tributária; e 
 
 IV - transação administrativa por adesão. 
 
 

CAPÍTULO II 
DO REGIME GERAL DA TRANSAÇÃO 

 
 Art. 16.  O sujeito passivo somente poderá propor transação quando atendidos 
os requisitos previstos nesta Lei e nos seus regulamentos. 
 
 Parágrafo único.  A proposta de transação poderá ser apresentada uma única 
vez, o que se definirá pela matéria objeto do conflito ou litígio. 
 
 Art. 17.  É condição para assinatura do termo de transação que o sujeito 
passivo tenha cumprido todas as obrigações tributárias acessórias quando essas não sejam 
especificamente objeto do conflito ou litígio. 
 
 Art. 18.  A proposta de transação deverá ser instruída com: 
 
 I - completa e adequada qualificação do sujeito passivo, incluindo: 
 
 a) o endereço e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ de sua sede e, se houver, de suas filiais, quando estas possam aproveitar-se do 
resultado da transação, ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
 
 b) o endereço postal e o endereço eletrônico aos quais deverão ser 
encaminhadas todas as comunicações referidas nesta Lei, ou em seus regulamentos, ao longo 
de todo o procedimento de transação e período de cumprimento do termo de transação, 
devendo, caso o endereço postal eleito para este fim não corresponda ao endereço de sua sede 
ou domicílio fiscal, justificar expressamente a indicação; 
 
 c) a qualificação completa dos seus titulares ou administradores; 
 
 d) a qualificação completa do seu representante legal; 
 
 e) a qualificação completa do seu representante para o procedimento de 
transação, se distinto do seu representante legal; e 
 
 f) independentemente da documentação que acompanhe a proposta de 
transação, a explicitação dos poderes conferidos pelo contrato social, estatuto social ou 
mandato específico ao seu representante para este procedimento, e a indicação do prazo, se 
houver, de validade destes mesmos poderes; 
 
 II - todos os elementos necessários à exata compreensão do conflito ou litígio, 
incluindo suas conseqüências diretas de natureza tributária ou societária; 
 
 III - informação sobre se o sujeito passivo, ou seus controladores, formularam, 
nos últimos cinco anos: 
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 a) anterior proposta de transação, especificando, em caso positivo, o número do 
correspondente processo administrativo, o seu objeto específico e a conclusão do 
procedimento; 
 
 b) procedimento de consulta junto à administração tributária federal sobre o 
mesmo objeto, no todo ou em parte, da presente proposta de transação, especificando, em 
caso positivo, o número do correspondente processo administrativo e a conclusão do 
procedimento; 
 
 c) procedimento de compensação tributária, na forma do art. 170 da Lei no 
5.172, de 1966, de qualquer natureza e sob qualquer fundamento, que envolva, direta ou 
indiretamente, o mesmo objeto da presente proposta de transação, especificando, em caso 
positivo, o número do correspondente processo administrativo, o seu objeto específico e a 
conclusão do procedimento; 
 
 IV - atendimento aos demais requisitos materiais e formais exigidos por esta 
Lei ou seus regulamentos; e  
 
 V - as propostas originais de concessões para a extinção do litígio e da 
obrigação tributária. 
 
 Parágrafo único.  Caberá ao sujeito passivo a apresentação de todas as provas 
dos fatos que venha a alegar na proposta de transação, incluindo pareceres, perícias e outros 
documentos relevantes. 
 
 Art. 19.  A proposta de transação será apresentada à autoridade administrativa 
competente, conforme determinado por ato da CGTC, e protocolizada na correspondente 
unidade administrativa. 
 
 § 1o  Considera-se recebida a proposta de transação no primeiro dia útil 
seguinte ao seu protocolo. 
 
 § 2o  Para os fins desta Lei, considerar-se-á admitido o processamento da 
proposta pela autoridade administrativa, salvo ato ou manifestação em contrário, no 
sexagésimo dia subseqüente à data de sua recepção, na forma do § 1o, desde que dia útil. 
 
 § 3o  O disposto no § 2o não se aplica: 
 
 I - quando a autoridade administrativa receptora da proposta for incompetente 
para processá-la, nos termos de resolução da CGTC; 
 
 II - quando, após a recepção e antes da admissão do processamento da proposta 
de transação, houver sido exigida do sujeito passivo a retificação ou a complementação da sua 
proposta ou da documentação que a acompanhe, hipótese em que, sem prejuízo do 
aproveitamento dos elementos referidos no art. 18, o protocolo da emenda considerar-se-á 
como nova apresentação de proposta para os fins deste artigo. 
 
 § 4o  A autoridade administrativa competente pode admitir ou recusar a 
proposta de transação, bem como aceitar ou não as concessões apresentadas pelo sujeito 
passivo, em decisão cuja motivação poderá ser na forma do § 1o do art. 50 da Lei no 9.784, de 
1999. 
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 Art. 20.  A admissão do procedimento de transação pela autoridade 
administrativa competente, mediante despacho fundamentado, na forma dos §§ 2o e 3o do art. 
19, implicará os seguintes efeitos: 
 
 I - suspensão do processo administrativo ou judicial no curso do procedimento 
de transação; 
 
 II - direito do sujeito passivo, nas matérias objeto da sua proposta e nos limites 
da respectiva admissão pela Fazenda Nacional, a obter certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do art. 206 da Lei no 5.172, de 1966, desde que os eventuais 
impedimentos para sua emissão sejam limitados às obrigações objeto da respectiva proposta 
de transação; 
 
 III - autorização do sujeito passivo à Fazenda Nacional, desde a admissão do 
processamento da proposta até a conclusão do procedimento de transação, para solicitação, no 
Brasil ou no exterior, aos órgãos administrativos competentes ou a instituições financeiras, de 
informações e documentos necessários à verificação da situação fiscal e financeira do 
devedor, inclusive os submetidos a sigilo, relativos ao objeto da respectiva proposta de 
transação. 
 
 § 1o  Sem prejuízo da continuidade do procedimento de transação, a suspensão 
prevista no inciso I não abrangerá os demais processos judiciais ou administrativos em curso, 
que não sejam objeto do procedimento de transação. 
 
 § 2o  O histórico fiscal do sujeito passivo poderá ser utilizado para a 
admissibilidade de garantias com vistas à preservação do direito da Fazenda Nacional. 
 
 Art. 21.  As partes terão cento e oitenta dias a partir da admissão do 
processamento da proposta para alcançar solução para o conflito ou litígio. 
 
 § 1o  O prazo previsto no caput não se suspende nem se interrompe, podendo 
ser prorrogado em até cento e oitenta dias, mediante decisão motivada da CGTC ou da 
autoridade administrativa competente. 
 
 § 2o  Escoado o prazo para celebração da transação, sem solução para o 
conflito ou litígio, o crédito tributário será exigido nos termos do art. 14 desta Lei. 
 
 Art. 22.  No caso de revisão da proposta de transação pela autoridade 
administrativa competente, o sujeito passivo será imediatamente notificado, nos termos do art. 
23 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, por via postal, com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, com registro de envio, presumindo-se a recepção de qualquer destas 
comunicações, desde que enviada para o endereço postal ou eletrônico informado na proposta 
de transação, respectivamente, no décimo quinto dia subseqüente à sua postagem ou ao seu 
envio eletrônico. 
 
 Art. 23.  A autoridade administrativa competente, designada por resolução da 
CGTC, examinará a proposta de transação apresentada pelo sujeito passivo e encaminhará 
àquela Câmara manifestação pela sua aprovação, rejeição ou modificação. 
 
 § 1o  Alcançada a solução para o conflito ou litígio, a CGTC deverá produzir o 
termo de transação. 
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 § 2o  O termo de transação surtirá seus efeitos desde a sua assinatura pelas 
partes, ou, em se tratando de transação em processo judicial, desde a sua homologação pelo 
juiz competente. 
 
 § 3o  A transação: 
 
 I - é ato jurídico que se aperfeiçoa e extingue o crédito tributário após o 
cumprimento integral das obrigações e condições pactuadas nas cláusulas do respectivo 
termo; 
 
 II - não autoriza restituição ou compensação de importâncias já pagas, 
compensadas ou incluídas em parcelamentos cuja opção se tenha verificado anteriormente à 
celebração do respectivo termo; 
 
 III - autoriza, quando necessário, a substituição da certidão de dívida ativa, a 
qualquer tempo, sem qualquer ônus para a Fazenda Nacional; e 
 
 IV - exclui o impedimento à obtenção de certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do art. 206 da Lei no 5.172, de 1966, salvo disposição contrária 
expressamente prevista no termo de transação, nas matérias que lhe sirvam de objeto, desde 
que: 
 
 a) os impedimentos para sua concessão sejam limitados às obrigações que 
sirvam de objeto ao termo de transação; e 
 
 b) não exista processo administrativo ou judicial em curso para a anulação ou 
revogação de termo de transação, nos termos dos arts. 12 e 13 desta Lei, ficando revogada 
certidão anteriormente emitida. 
 
 Art. 24.  São requisitos obrigatórios do termo de transação: 
 
 I - forma escrita; 
 
 II - qualificação das partes transatoras; 
 
 III - referência à decisão administrativa que autoriza a celebração da transação;  
 
 IV - especificação das obrigações ajustadas; 
 
 V - fixação do valor da multa sancionatória, nos termos do art. 9o;  
 
 VI - cláusulas do acordo, incluindo: 
 
 a) condições econômicas consideradas; 
 
 b) responsabilidades no eventual descumprimento dos termos acordados, 
inclusive dos gestores, titulares, sócios e administradores no caso de pessoa jurídica; 
 
 c) renúncia expressa do sujeito passivo aos direitos ou interesses anteriores 
relativos ao objeto da transação, incluindo direito de promover qualquer medida contenciosa, 
judicial ou administrativa; 
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 d)  fixação do valor devido e o montante de renúncia do crédito tributário, se 
houver; 
 
 VII - data e local de sua realização; e 
 
 VIII - assinatura das partes. 
 
 § 1o  Quando a matéria objeto do litígio entre a Fazenda Nacional e o sujeito 
passivo estiver presente em dois ou mais processos administrativos ou judiciais, a autoridade 
administrativa competente poderá autorizar a realização de procedimento de transação comum 
a todos, seguido de um único termo de transação. 
 
 § 2o  Na assinatura do termo de transação, a Fazenda Nacional será 
representada pelo Procurador da Fazenda Nacional indicado pela CGTC ou pela Câmara de 
Transação e Conciliação - CTC de que trata o art. 48. 
 
 § 3o  Os documentos que compõem o processo de transação serão arquivados 
na unidade da Fazenda Pública que jurisdiciona o domicílio fiscal do contribuinte e as 
ementas dos termos de transação serão divulgadas na rede mundial de computadores na forma 
de regulamento, com preservação de informações sujeitas a segredo na forma do art. 198 da 
Lei no 5.172, de 1966. 
 
 Art. 25.  O termo de transação poderá ser condicionado à exigência de 
assinatura de termo de ajustamento de conduta, prévio, suplementar ou incluso no próprio 
termo de transação. 
 
 § 1o  O sujeito passivo poderá propor ou submeter-se a termo de ajustamento 
de conduta perante a Fazenda Nacional, conforme plano de regularidade tributária, o qual 
deverá ser cumprido integralmente, sob pena de revogação do termo de transação. 
 
 § 2o  À autoridade administrativa competente caberá aprovar ou rejeitar termo 
de ajustamento de conduta fiscal. 
 
 § 3o  O termo de ajustamento de conduta especificará as condições para o 
cumprimento das obrigações e demais deveres tributários assumidos, inclusive prazos ou 
procedimentos a serem observados em cada caso. 
 
 Art. 26.  No ajustamento de conduta, o sujeito passivo poderá, de acordo com a 
sua proposta e com prévia anuência da autoridade administrativa competente, adotar os 
procedimentos de denúncia espontânea ou de imputação dos débitos inscritos em dívida ativa. 
 
 Art. 27.  Aplica-se ao termo de ajustamento de conduta o disposto no art. 39, 
inciso I, e art. 42 desta Lei. 
 
 Art. 28.  Assinado o termo de transação, na forma dos arts. 23 e 24, e havendo 
processo judicial em curso sobre a matéria objeto de transação, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional diligenciará junto ao juiz ou tribunal onde se encontre o processo, para 
informar sobre a transação e requerer as providências processuais cabíveis. 
 
 § 1o  As execuções fiscais correspondentes aos débitos transigidos serão 
suspensas e os autos arquivados, sem baixa definitiva de distribuição, até que sejam pagos 
integralmente os montantes acordados. 
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 § 2o  Nos demais casos, com a extinção da ação principal, deverão ser extintas 
todas as ações cautelares a ela vinculadas. 
 
 § 3o  Na hipótese prevista neste artigo, o termo de transação poderá dispor 
sobre as verbas de sucumbência e custas judiciais. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS MODALIDADES ESPECÍFICAS DE TRANSAÇÃO 

 
 Art. 29.  As modalidades de transação objeto deste Capítulo observarão as 
disposições dos arts. 1o a 25 e a sua disciplina específica. 
 

Seção I 
Da Transação em Processo Judicial 

 
 Art. 30.  A transação em processo judicial terá por objeto o litígio entre as 
partes, como definido no pedido inicial, cuja solução, para a matéria de fato ou de direito, 
poderá ser alcançada inclusive mediante a consideração de elementos não constantes no 
processo judicial. 
 
 § 1o  A transação em processo judicial somente será admitida: 
 
 I - para créditos tributários devidamente constituídos por lançamento por 
homologação ou por lançamento de ofício; 
 
 II - em qualquer fase do processo judicial, antes da data de publicação do 
despacho, positivo ou negativo, de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário, 
interposto pela Fazenda Nacional ou pelo sujeito passivo; ou  
 
 III - no caso de haver execução fiscal em curso: 
 
 a) até o julgamento em primeira instância dos respectivos embargos; ou 
 
 b) não sendo opostos embargos, até a publicação da decisão que designar a data 
do leilão. 
 
 § 2o  Admitido o processamento da proposta de transação, nos termos do art. 
19, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a levará ao conhecimento do juízo responsável 
pelo processo judicial para que este o suspenda nos termos e prazos definidos nesta Lei. 
 
 § 3o  A transação poderá incluir matérias pertinentes àquelas deduzidas em 
juízo e com estas relacionadas ou conexas. 
 
 § 4o  Alcançada a transação para a solução do litígio, observar-se-á o disposto 
nos arts. 23 e 24 desta Lei. 
 
 § 5o  A transação em processo judicial não poderá ocorrer em ações 
mandamentais ou em ações cautelares. 
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 § 6o  Às transações que tenham por objeto créditos inscritos em dívida ativa, 
ajuizados ou não, aplicam-se, no que couber, as disposições desta Seção. 
 
 Art. 31.  Ao regime de transação a que se refere o art. 30 não se aplicam os 
arts. 331, caput e § 1o, 447 e 448 da Lei no 5.869, de 1973. 
 
 

Seção II 
Da Transação no Caso de Insolvência Civil, Falência ou Recuperação Judicial 

 
 Art. 32.  Declarada a insolvência civil (Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, art. 955; Lei no 5.869, de 1973, arts. 748 e seguintes) ou decretada a falência 
do empresário ou da sociedade empresária, segundo os arts. 75 e 76 da Lei no 11.101 de 9 de 
fevereiro de 2005, ou estando o sujeito passivo em processo de recuperação judicial de que 
trata o art. 47 da Lei no 11.101, de 2005, a Fazenda Nacional poderá propor ao juízo 
competente a transação tributária para os efeitos de extinção do crédito tributário de modo 
definitivo, nos termos de resolução da CGTC. 
 
 § 1o  A transação a que se refere o caput somente poderá ser realizada pelo 
juiz, quando serão apresentadas as propostas pelas partes transatoras, para garantir a 
satisfação dos créditos tributários, sem prejuízo da tutela aos direitos do insolvente ou do 
falido, da administração da massa falida e dos titulares de créditos preferenciais, os quais 
deverão ser preservados no que for suficiente para a satisfação destes. 
 
 § 2o  O procedimento deste artigo aplicar-se-á também aos demais casos de 
concurso de credores com insolvência declarada judicialmente, podendo a Fazenda Nacional, 
em todos eles, quando caracterizada a imprescindibilidade da medida para a recepção, total ou 
parcial, dos créditos tributários suportáveis pelos bens do devedor ou pela massa, admitir, por 
despacho fundamentado, exclusivamente no contexto das concessões recíprocas que 
caracterizam o procedimento de transação, o seguinte: 
 
 I - conforme o inciso I do art. 172 da Lei no 5.172, de 1966, a remissão parcial 
do crédito tributário, com base na situação econômica do sujeito passivo; 
 
 II - conforme alínea “d” do inciso II do art. 181 da Lei no 5.172, de 1966, 
anistia de penalidade tributária, condicionada ao cumprimento do termo de transação pelo 
sujeito passivo, no caso de este se encontrar em recuperação judicial; 
 
 III - nos termos dos arts. 155-A e 156, inciso XI, da Lei no 5.172, de 1966, a 
possibilidade de parcelamento dos débitos ou de sua extinção mediante dação em pagamento. 
 
 Art. 33.  O sujeito passivo que se submeter à transação por insolvência 
tributária, caso sobrevenha sua recuperação, com extinção da insolvência ou da falência, 
deverá firmar termo de ajustamento de conduta e manter, pelos cinco anos seguintes, 
regularidade fiscal em todos os tributos federais, sob pena de cobrança da diferença dos 
débitos objeto da transação, acrescidos dos encargos legais. 
 
 Art. 34.  Quando se apurar que o sujeito passivo concorreu com dolo, fraude ou 
simulação para sua insolvência ou falência ou não se utilizou da denúncia espontânea antes da 
transação tributária referida nesta Seção, o respectivo termo não poderá ser concluído ou será 
nulo, caso já se tenha por encerrado o procedimento, sem prejuízo das conseqüências penais 
cabíveis. 
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Seção III 
Da Transação por Recuperação Tributária 

 
 Art. 35.  A recuperação tributária tem por objetivo viabilizar a superação de 
situação transitória de crise econômico-financeira do sujeito passivo, a fim de permitir a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e o interesse público relativo à 
percepção de tributos, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica. 
 
 Parágrafo único.  A recuperação tributária não se aplica: 
 
 I - a pessoas jurídicas que podem requerer a recuperação judicial de que trata a 
Lei no 11.101, de 2005; 
 
 II - às entidades de que trata o inciso II do art. 2o da Lei no 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005. 
 
 Art. 36.  Poderá requerer a recuperação tributária o sujeito passivo que, no 
momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de dois anos e que atenda, 
por si e por seus controladores, administradores, gestores e representantes legais, no mínimo 
aos seguintes requisitos, cumulativamente: 
 
 I - não ser insolvente e, se o foi, que estejam declaradas extintas, por sentença 
transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 
 
 II - não haver, há menos de cinco anos, concluído outra transação que, nos 
termos desta ou de outra lei aplicável à Fazenda Nacional, tenha implicado, direta ou 
indiretamente, redução do montante devido a título de tributo, juros de mora ou outros 
acréscimos pecuniários; e 
 
 III - não haver sido condenado, há menos de cinco anos, por fraude contra 
credores, fraude de execução ou por qualquer dos crimes contra a ordem tributária. 
 
 Parágrafo único.  O sujeito passivo deverá desistir de forma expressa e 
irrevogável de impugnação ou recurso interposto, ou de ação judicial proposta, e, 
cumulativamente, renunciar expressamente a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundam os processos administrativos e ações judiciais que tratem dos débitos objeto do 
pedido. 
 

 Art. 37.  O pedido de recuperação tributária deverá ser instruído, sem prejuízo 
do disposto no art. 18, com: 
 
 I - exposição das causas da crise econômico-financeira do sujeito passivo e a 
demonstração da viabilidade econômica do plano de recuperação; 
 
 II - demonstrações contábeis relativas aos cinco últimos exercícios sociais e as 
levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da 
legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente do balanço patrimonial, 
demonstração de resultados acumulados, bem como do resultado desde o último exercício 
social, e do relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 
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 III - relação completa dos débitos tributários para com a Fazenda Nacional, sua 
classificação e valor atualizado, discriminando sua origem, os respectivos vencimentos, se 
estão inscritos em dívida ativa, se são objeto de execução fiscal, e a indicação dos registros 
contábeis de cada transação pendente; 
 
 IV - certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou 
sede do sujeito passivo e naquelas onde possui filial; 
 
 V - relação, subscrita pelo sujeito passivo e por seu advogado, de todas as 
ações judiciais em que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores demandados e do grau de risco da condenação; 
 
 VI - relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 
salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 
competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; 
 
 VII - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do sujeito 
passivo, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada; 
 
 VIII - relação dos bens particulares dos controladores, administradores, 
gestores e representantes legais do sujeito passivo, discriminando a data de sua aquisição, o 
seu valor atual estimado e a existência de algum ônus, encargo ou restrição de penhora ou 
alienação, legal ou convencional, neste último caso com a indicação da data de sua 
constituição e da pessoa a quem ele favorece; 
 
 IX - extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em 
bolsas de valores, no País ou no exterior, emitidos pelas respectivas instituições financeiras 
nos cinco dias úteis antecedentes à apresentação do pedido, acompanhados de declaração do 
sujeito passivo assumindo a responsabilidade pelas informações relativamente a valores, à 
localização e à disponibilidade dos montantes, bem assim comprometendo-se informar à 
autoridade administrativa competente sobre qualquer movimentação ou alteração que, de 
modo isolado ou no conjunto dos valores, represente percentual superior a cinco por cento; 
 
 X - proposta de termo de ajustamento de conduta, com compromisso, por prazo 
não inferior a três anos, de continuidade da atividade empresarial, preservação ou aumento de 
empregabilidade, regularidade tributária perante a União e responsabilidade solidária dos 
sócios, diretores e gerentes que tenham poderes sobre a condução das atividades financeiras e 
possam responder por eventuais descumprimentos dos contratos sociais ou estatutos; 
 
 XI - compromisso de responsabilidade tributária, assumindo que na 
constituição ou na aquisição de nova empresa, no mesmo ou em outro ramo de comércio, 
indústria ou profissão, pelos sócios ou administradores, esta responderá integralmente pelos 
tributos devidos pela empresa em recuperação tributária; e 
 
 XII - autorização expressa, na forma do art. 20, inciso III, que, neste caso, não 
se limitará às obrigações que sirvam de objeto à respectiva proposta de transação. 
 
 § 1o  A falta de indicação de algum débito vencido, inclusive aqueles que se 
encontrem com exigibilidade suspensa ou sob contestação em processo administrativo ou 
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judicial, implicará nulidade da recuperação fiscal, ao que se aplicará o disposto no art. 155 da 
Lei no 5.172, de 1966. 
 
 § 2o  Sem prejuízo do disposto no inciso IX, no curso do procedimento de 
transação ou como condição do termo de transação que venha a ser pactuado, o sujeito 
passivo poderá ser obrigado à apresentação de contas demonstrativas mensais sob pena de 
cancelamento do procedimento ou do termo. 
 
 Art. 38.  Para extinção do crédito tributário, o sujeito passivo poderá, de acordo 
com o seu plano de recuperação, utilizar, sem qualquer preferência ou ordem, parcelamentos 
de débitos vencidos ou dação em pagamento de bens imóveis, nas formas e condições 
estabelecidas em lei, nestes casos com prévia anuência da Fazenda Nacional, ou ainda 
imputação dos débitos, em qualquer caso com expresso reconhecimento do débito integral 
pelo sujeito passivo, para os efeitos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, da Lei no 5.172, 
de 1966. 
 
 Parágrafo único.  O plano de recuperação tributária não poderá prever prazo 
superior a sessenta meses para pagamento dos créditos tributários objeto do termo de 
transação. 
 
 Art. 39.  Após admitida pela Fazenda Nacional a proposta para habilitação no 
procedimento de transação por recuperação tributária, e sem prejuízo dos efeitos previstos no 
art. 20, ao sujeito passivo será vedado: 
 
 I - desistir da proposta de recuperação tributária; ou 
 
 II - alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, sem prévia 
notificação à autoridade administrativa e desde que demonstrada a reserva de patrimônio para 
cumprimento do plano de recuperação. 
 
 § 1o  A restrição disposta no inciso II, relativamente à alienação ou oneração 
de bens ou direitos, não se aplica quando o negócio individualmente considerado representar 
menos de cinco por cento do ativo permanente do sujeito passivo e quando o total das 
alienações desta natureza for inferior a dez por cento do ativo permanente. 
 
 § 2o  Em caso de inadimplência, o termo de recuperação tributária constituirá 
confissão de dívida, aplicando-se o disposto nos arts. 13 e 14 desta Lei. 
 
 Art. 40.  Em todos os atos, contratos e documentos firmados no curso do 
procedimento de transação por recuperação tributária, desde a admissão do processamento da 
proposta pela Fazenda Nacional até o cumprimento de todas as obrigações pactuadas no 
eventual termo de transação, o sujeito passivo deverá acrescentar, após a denominação da 
pessoa jurídica, a expressão “em recuperação tributária”. 
 
 Parágrafo único.  Após a notificação do sujeito passivo sobre a admissão do 
processamento da sua proposta de transação, ele providenciará a comunicação desta sua 
condição, e informará, no prazo de trinta dias, com a documentação correspondente: 
 
 I - ao registro público correspondente à sua natureza jurídica, para anotação e 
divulgação; 
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 II - às administrações tributárias federal, estadual ou distrital e municipal do 
domicílio da sua sede e de suas filiais; 
 
 III - ao correspondente órgão ou entidade regulador ou fiscalizador, quando se 
tratar de concessionário ou permissionário de serviço público de qualquer natureza; 
 
 IV - onde figure como autor ou réu em todos os processos judiciais, de 
qualquer natureza e em qualquer instância ou grau de jurisdição. 
 
 Art. 41.  Cumpridas as obrigações no prazo determinado, a autoridade 
administrativa competente lavrará o termo de encerramento da recuperação tributária. 
 
 Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no art. 23, § 3o, inciso IV, a 
celebração de contratos com a administração pública ou a adjudicação de licitação pública, 
que se efetuar com base em certidões positivas com efeito de negativas obtidas sob o regime 
de recuperação tributária, fica condicionada à prova da regularidade dos compromissos 
assumidos, emitida conforme procedimento estabelecido pela CGTC, cabendo sua imediata 
suspensão no caso de descumprimento comprovado, por despacho fundamentado da 
autoridade competente, preservado o direito de prova em contrário por parte do sujeito 
passivo. 
 
 Art. 42.  Quando a transação por recuperação tributária for proposta por 
administrador inidôneo, a autoridade administrativa competente poderá solicitar seu 
afastamento, que será substituído na forma prevista nos atos constitutivos da empresa ou do 
plano de recuperação tributária, sem prejuízo de manutenção dos efeitos de solidariedade 
sobre o patrimônio do substituído. 
 
 Parágrafo único.  Entende-se por administrador inidôneo aquele que: 
 
 I - tenha contra si denúncia aceita por juízo criminal por fraude contra credores, 
fraude de execução ou por qualquer dos crimes contra a ordem tributária; 
 
 II - seja reincidente em ilícitos tributários administrativos; 
 
 III - se nega a prestar informações à Fazenda Nacional, ou as presta de modo 
insuficiente, no curso dos procedimentos desta Lei, anterior ou posteriormente à expedição do 
termo de transação; 
 
 IV - descumprir obrigações decorrentes da aplicação da presente Lei; 
 
 V - atuar com dolo, simulação ou fraude; 
 
 VI - efetuar gastos manifestamente excessivos em relação a sua situação 
patrimonial ou a da pessoa jurídica de que seja titular, gestor, dirigente ou administrador; 
 
 VII - realizar despesas injustificáveis por sua natureza ou vulto, em relação ao 
capital da pessoa jurídica de que seja titular, gestor, dirigente ou administrador ou ao gênero 
do negócio, ao movimento das operações e a outras circunstâncias análogas; 
 
 VIII - descapitalizar injustificadamente a pessoa jurídica de que seja titular, 
gestor, dirigente ou administrador, ou realizar operações prejudiciais ao seu funcionamento 
regular; 
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 IX - omitir créditos, sem relevante razão de direito ou amparo em decisão 
judicial; ou 
 
 X - violar condutas exigidas na legislação civil ou comercial, assim como 
aquelas previstas em acordos ou tratados internacionais dos quais o Brasil participe. 
 
 

Seção IV 
Da Transação Administrativa por Adesão 

 
 Art. 43.  A solução de controvérsias jurídicas em matéria tributária, inclusive 
as de repercussão geral, poderão ser objeto de transação por adesão, mediante: 
 
 I - autorização do Ministro de Estado da Fazenda e do Advogado-Geral da 
União, com base na jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou de tribunais 
superiores; ou 
 
 II - previsão em lei específica. 
 
 § 1o  A CGTC, mediante análise das solicitações de transação recebidas na 
forma desta Lei, poderá encaminhar ao exame do Ministro de Estado da Fazenda as hipóteses 
identificadas como suscetíveis de transação por adesão. 
 
 § 2o  A resolução administrativa de adesão, que disciplinará todos os requisitos 
e condições para que os interessados possam habilitar-se e aderir aos seus termos, terá efeitos 
gerais e será aplicada a todos os casos idênticos e que tempestivamente sejam habilitados, 
mesmo quando suficiente apenas para solução parcial de determinados litígios. 
 
 § 3o  O sujeito passivo interessado deverá protocolizar seu pedido de adesão 
perante a Fazenda Nacional, com prova de atendimento a todos os requisitos estabelecidos 
pela CGTC. 
 
 Art. 44.  O interessado deverá encaminhar proposta de adesão perante a 
unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do seu domicílio fiscal, com prova de atendimento a todos os requisitos estabelecidos 
em resolução da CGTC. 
 
 § 1o  O sujeito passivo transator poderá requerer ao juiz o sobrestamento, por 
no máximo, noventa dias, de processo judicial em curso. 
 
 § 2o  Atendidos os pressupostos, a forma e os prazos fixados na respectiva 
resolução administrativa de adesão da CGTC, a autoridade administrativa formalizará o termo 
de transação. 
 
 Art. 45.  Firmado o termo de adesão, o crédito tributário somente considerar-
se-á extinto com o pagamento do débito ajustado, aplicando-se o disposto nos §§ 2o e 3o do 
art. 23 desta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS CÂMARAS DE TRANSAÇÃO E CONCILIAÇÃO 
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 Art. 46.  À Câmara-Geral de Transação e Conciliação - GTC, vinculada à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e presidida pelo Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional ou por Procurador da Fazenda Nacional por ele indicado, compete: 
 
 I - decidir sobre a progressiva implantação das modalidades de transação; 
 
 II - editar, sob a forma de resoluções, regulamentos necessários à execução 
desta Lei, observados, nos casos especificados, o disposto em ato do Poder Executivo; 
 
 III - editar resoluções específicas relativas à definição dos requisitos, forma e 
parâmetros de propostas de transação; 
 
 IV - conhecer, por meio da respectiva unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ou da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de incidente de divergência 
entre termos de transação expedidos pela Fazenda Nacional, o qual será apresentado no prazo 
de trinta dias à autoridade administrativa que houver proferido a decisão supostamente 
divergente, e, uma vez instruído, será remetido à CGTC no prazo de quinze dias, tramitando 
sem efeito suspensivo; 
 
 V - assessorar o Procurador-Geral da Fazenda Nacional em todas as atividades 
relativas ao cumprimento desta Lei. 
 
 § 1o  A CGTC decidirá sobre o incidente de divergência previsto no inciso IV 
no prazo de trinta dias e indicará à autoridade administrativa competente que promova os 
ajustes no termo de transação considerado inadequado, desde que expedido há menos de cento 
e vinte dias, de forma a ajustá-lo ao termo de transação definido como paradigma. 
 
 § 2o  Desde a admissão do processamento da proposta até a conclusão do 
procedimento de transação, com a assinatura do termo, todas as questões relativas a transação 
serão conhecidas e decididas pela CGTC ou pela autoridade administrativa designada para 
este fim. 
 
 Art. 47.  São requisitos obrigatórios da decisão da CGTC que autoriza a 
celebração de transação: 
 
 I - forma escrita e a qualificação das partes transatoras; 
 
 II - relatório, que conterá o resumo do conflito ou litígio, demonstrativo 
detalhado do crédito tributário consolidado objeto da transação, o montante de renúncia do 
crédito tributário, se houver, descrição do procedimento adotado e das concessões ou ajustes 
propostos; 
 
 III - decisão com todos os seus fundamentos, de fato e de direito, as suas 
motivações e as condições para cumprimento do acordo, incluindo: 
 
 a) as condições econômico-financeiras consideradas; 
 
 b) os compromissos para a extinção da obrigação tributária; 
 
 c) as responsabilidades das partes no eventual descumprimento dos termos 
acordados, inclusive dos sócios e administradores no caso de pessoa jurídica. 
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 Parágrafo único.  A motivação deverá ser clara e congruente com as 
circunstâncias objetivas do proponente, podendo consistir em declaração de concordância 
com anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
considerados como parte integrante do termo de transação. 
 
 Art. 48. Ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do 
Secretário da Receita Federal do Brasil poderá, nos termos de resolução da CGTC, instituir 
Câmaras de Transação e Conciliação - CTC, presididas por Procurador da Fazenda Nacional, 
para realizar todos os atos necessários à aplicação desta Lei. 
 
 § 1o  A CTC competente poderá delegar a Procurador da Fazenda Nacional ou 
a Auditor da Receita Federal do Brasil, integrante ou não de sua composição, os seguintes 
atos: 
 
 I - apreciar e deliberar quanto à admissibilidade de proposta de transação: 
 
 a) nos casos relacionados no art. 7o; ou 
 
 b) quando verificada a ausência de quaisquer informações ou documentos 
indicados no art. 18, se, notificado o sujeito passivo, a deficiência não for sanada no prazo de 
dez dias; 
 
 II - expedir notificações ao sujeito passivo ou efetuar requisições a órgãos ou 
entidades da administração pública, bem como a pessoas físicas ou jurídicas relacionadas ao 
procedimento de transação; 
 
 III - decretar a caducidade do procedimento de transação pelo advento do prazo 
a que se refere o art. 21; 
 
 IV - rejeitar motivadamente a proposta de transação; 
 
 V - celebrar termo de transação; e 
 
 VI - praticar outros atos autorizados pela CTC. 
 
 § 2o  As CTC deverão apresentar relatórios semestrais sobre o desempenho das 
suas atividades, consolidados na CGTC, com publicização por meio da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
 Art. 49.  A CGTC e a CTC serão compostas, paritariamente, por membros 
designados pelo Ministro de Estado da Fazenda entre servidores públicos membros da carreira 
funcional de Procurador da Fazenda Nacional e Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, 
conforme os critérios a serem estabelecidos em ato do Poder Executivo. 
 
 § 1o  Os integrantes da CGTC e da CTC deverão possuir reputação ilibada, 
conhecimentos jurídicos, contábeis e econômicos, mais de dez anos de exercício funcional nas 
suas atuais carreiras e estar habilitados, a partir de cursos de formação específicos, nas 
práticas de mediação e transação. 
 
 § 2o  A permanência dos membros será limitada a quatro anos, podendo 
estender-se por mais quatro, uma única vez, desde que comprovada a participação em cursos 
de atualização e observada a avaliação dos resultados alcançados no exercício da função. 
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 § 3o  Poderão participar das reuniões da CGTC, sem competência para 
deliberar e desde que atendam aos mesmos requisitos exigidos no § 1o: 
 
 I - dois representantes da Controladoria-Geral da União, sendo sua prévia 
convocação obrigatória; e 
 
 II - dois representantes dos contribuintes, escolhidos pelo Ministro de Estado 
da Fazenda, a partir de lista sêxtupla composta por conselheiros dos Conselhos de 
Contribuintes indicados por entidades de classe de categorias econômicas de nível nacional, 
mediante eleição direta, secreta e em turno único organizada na forma de ato da presidência 
do Conselho de Recursos Fiscais. 
 
 § 4o  Além dos impedimentos previstos no art. 14 da Lei no 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, os membros da CGTC e das CTC deverão declarar impedimento ou 
suspeição sempre que: 
 
 I - houver atuado como autoridade lançadora, representante administrativo ou 
judicial da Fazenda Nacional no processo administrativo ou judicial no curso do qual haja 
sido proposto procedimento de transação ou, sob qualquer outra forma, praticado ato 
decisório; 
 
 II - tratar-se de matéria que, desde a época dos fatos até a conclusão do 
procedimento de transação, possa ter relação, direta ou indireta, com interesses de sujeito 
passivo, ou de seus controladores, administradores, gestores ou representantes legais no caso 
de pessoa jurídica, de quem seja cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneos ou afins, 
até o terceiro grau; 
 
 III - nos últimos dez anos, tenha sido empregado ou prestado serviços, a 
qualquer título, a sujeitos passivos ou a entidades envolvidos no procedimento de transação. 
 
 § 5o  O CGTC, bem como o CTC, é órgão colegiado com atribuição de 
deliberar sobre a autorização e disciplinamento para celebração de transação. 
 
 § 6o  O CGTC definirá em resolução normas complementares sobre cabimento, 
tempo e modo de celebração do termo de transação, tudo sendo aplicável, no que couber, às 
CTC. 
 
 § 7o  O regimento interno da CGTC, aprovado por portaria do Ministro de 
Estado da Fazenda, estabelecerá o seu funcionamento, o número de seus membros, a 
presidência atribuída a Procurador da Fazenda Nacional, bem como a formação e atuação de 
CTC, que reproduzirá os mesmos elementos e critérios da CGTC. 
 
 Art. 50.  As sessões da CGTC e CTC serão públicas, salvo decisão em 
contrário de ambas as Câmaras, mediante requerimento do sujeito passivo transator, quando 
examinar matéria sigilosa ou dados profissionais ou empresariais restritos. 
 
 Parágrafo único.  O regimento interno da CGTC regulamentará o disposto no 
caput. 
 
 Art. 51.  É defeso aos integrantes da CGTC, da CTC e aos servidores públicos, 
no desempenho das funções de transatores: 
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 I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens 
ou custas processuais; 
 
 II - representar interesses do sujeito passivo; ou 
 
 III - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 
físicas ou de entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. 
 
 Art. 52.  Os membros da CGTC ou da CTC e o Procurador da Fazenda 
Nacional ou o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, durante o exercício de 
competência delegada, gozarão das prerrogativas de independência funcional e 
inamovibilidade, e deverão agir com imparcialidade, independência, diligência, sigilo 
funcional e observar a todos os fundamentos, princípios e critérios desta Lei. 
 
 Parágrafo único.  Os servidores referidos no caput, inclusive os referidos no § 
3o do art. 49, e aqueles servidores públicos que atuarem sob as ordens ou orientações da 
CGTC ou CTC serão responsabilizados criminal ou administrativamente apenas nos casos de 
dolo ou fraude, comprovado mediante processo administrativo disciplinar ou ação penal. 
 
 Art. 53.  O Ministro de Estado da Fazenda, por solicitação do Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, poderá requisitar servidores públicos federais para atuarem 
provisoriamente em processo especifico de transação, na qualidade de assessores técnicos da 
CGTC ou das CTC. 
 
 § 1o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá solicitar a cessão, com ônus 
para a União, de servidor de Estado, do Distrito Federal ou de Município para atender à 
finalidade prevista no caput. 
 
 § 2o  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, atendendo a solicitação da 
CGTC, poderá contratar empresas ou profissionais com competência técnica reconhecida para 
prestar assessoramento pericial nos procedimentos de transação. 
 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES PENAIS 

 
 Art. 54.  É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes 
previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 
337-A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a partir do 
período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes tiver 
protocolizado a proposta de transação. 
 
 § 1o  A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 
pretensão punitiva. 
 
 § 2o  Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a 
pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos 
de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 Art. 55.  A Lei no 9.430, de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “Art. 48.  No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os processos 
administrativos de consulta serão solucionados em instância única.  
 
 § 1o  A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia será 
atribuída:  
 
 I - a unidade central da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos casos de 
consultas formuladas por órgão central da administração pública federal, por autarquias 
federais, ainda que sob regime especial, fundações públicas federais ou por entidade 
representativa de categoria econômica ou profissional de âmbito nacional;  
 ” (NR) 
 
 “Art. 48-A.  A consulta especial, para dirimir conflitos ou imprecisões quanto à 
interpretação da legislação tributária federal, aplicáveis às situações de interesse geral, poderá 
ser formulada à Secretaria Receita Federal do Brasil por:  
 
 I - representante da administração pública estadual, distrital ou municipal, 
inclusive suas autarquias, ainda que sob regime especial, e fundações;  
 
 II - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional;  
 
 III - outros proponentes, definidos em ato do Poder Executivo.  
 
 § 1o  A formulação da consulta deverá guardar pertinência temática direta com 
a atividade, setor, objeto social e competência institucional dos respectivos consulentes.  
 
 § 2o  A propositura realizada pelas entidades referidas no inciso III do caput 
dependerá de autorização dos associados, na forma estabelecida nos seus respectivos atos 
constitutivos. 
 
 § 3o  A solução de consulta especial será vinculante a todos os associados da 
entidade referida no inciso III, uma vez confirmada a adesão da entidade consulente, ou, a 
critério da administração e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, a todos que vierem a aderir expressamente. 
 
 § 4o  A competência para solucionar a consulta especial será do órgão central 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ouvida a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 
 § 5o  A solução de consulta especial será publicada no Diário Oficial da União 
e em sítio na rede mundial de computadores e prevalecerá sobre eventual solução de consulta 
específica. 
 
 § 6o  As consultas de caráter individual formalizadas nos termos do art. 48 da 
Lei no 9.430, de 1996, quando tratarem de assuntos de interesse geral, serão convertidas em 
consultas especiais. 
 
 § 7o  A consulta especial não suspende o prazo e a forma de recolhimento do 
tributo antes ou depois de sua apresentação, nem para entrega de declaração de rendimentos 
ou cumprimento de outras obrigações acessórias.” (NR) 
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 “Art. 50-A.  O Poder Executivo regulamentará a forma, os prazos, os 
procedimentos e os efeitos das consultas e de sua adesão, bem como os requisitos necessários 
para a implementação do disposto nesta Seção.” (NR) 
 
 Art. 56.  O Decreto no 70.235, de 1972, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
 “Art. 46.    
 
 Parágrafo único.  Também poderão formular consulta: 
 
 I - os órgãos e entidades da administração pública; e 
 
 II - as entidades representativas de categorias econômicas ou 
profissionais.” (NR) 
 
 “Art. 47.    
 
 Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, a consulta poderá ser 
formulada por meio da Internet, na forma disciplinada  em ato da administração 
tributária.” (NR) 
 
 “Art. 49-A.  No caso de a consulta a que se refere o art. 48-A da Lei no 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, ser eficaz, o crédito tributário relativo à matéria consultada 
poderá ser pago ou parcelado até o trigésimo dia subseqüente à data da ciência da decisão: 
 
 I - sem incidência de multa de mora em relação aos tributos com vencimentos 
ocorridos no período referido no art. 48; 
 
 II - com a incidência de juros e multa de mora quanto aos tributos com 
vencimentos ocorridos anteriormente à formulação da consulta. 
 
 § 1o  O parcelamento de que trata o caput poderá ser solicitado 
independentemente de o sujeito passivo já possuir outros parcelamentos para com a Fazenda 
Nacional. 
 
 § 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos associados ou filiados de entidade 
representativa de categoria econômica ou profissional identificados na consulta.” (NR) 
 
 “Art.53.    
 
 Parágrafo único.  Na hipótese do parágrafo único do art. 47, a administração 
tributária poderá atribuir o preparo e o exame de admissibilidade do recurso à unidade da 
administração tributária diversa da prevista no caput.” (NR) 
 
 Art. 57.  A Lei no 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “Art. 10.    
 
 § 1o  Ao parcelamento referido no art. 49-A do Decreto no 70.235, de 6 de 
março de 1972, aplicam-se, no que couber, as regras fixadas nesta Lei.” (NR) 
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 Art. 58.  O inciso VI do art. 965 da Lei no 10.406, de 2002 - Código Civil, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “VI - o crédito pelos tributos devidos à Fazenda Pública;” (NR) 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 59.  Toda e qualquer transação em matéria tributária somente poderá ser 
efetivada por meio das modalidades prevista nesta Lei. 
 
 Art. 60.  O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos créditos não-
tributários inscritos em dívida ativa da União. 
 
 Parágrafo único.  Após a admissão do processamento da proposta de transação, 
na forma dos §§ 2o e 3o do art. 19, o órgão ou a entidade originalmente responsável pela 
constituição ou pela administração do crédito, quando não pertencente à estrutura do 
Ministério da Fazenda, será consultado pela CGTC ou pela CTC competente, conforme o 
caso, para que, no prazo de trinta dias, manifeste a sua objeção à seqüência do procedimento 
ou a aspectos específicos da proposta formulada pelo sujeito passivo. 
 
 Art. 61.  Esta Lei não se aplica ao regime previsto na Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 Art. 62.  Esta Lei entrará em vigor um ano após a data de sua publicação. 
 
 Art. 63.  Revoga-se o art. 49 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972. 
 
 
 Brasília, 
 
EM Interministerial nº 00204/2008 - MF 
 

Brasília, 10 de dezembro de 2008. 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 
1. Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a minuta do 
Anteprojeto da Lei Geral de Transação em Matéria Tributária, resultado das discussões com 
vários setores da sociedade, da administração tributária e do Poder Judiciário. 
2. O anteprojeto vem no bojo de um conjunto de medidas destinadas à 
modernização da Administração Fiscal, para tornar a sua atuação mais transparente, célere, 
desburocratizada e eficiente. As outras medidas que caminham no mesmo sentido consistem 
na edição de outras duas leis ordinárias (uma referente aos mecanismos de cobrança dos 
créditos inscritos na dívida ativa da União e a outra, à execução fiscal administrativa) e uma 
lei complementar (alteração do Código Tributário Nacional), essa última indissociável do 
presente anteprojeto, visto que alguns de seus efeitos dependem das alterações naquela lei 
propostas (como os que tratam da interrupção da prescrição, das causas de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário e da prova da regularidade fiscal). 
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3. O escopo do anteprojeto é o de constituir nova relação entre a administração 
tributária e os contribuintes, possibilitando que as duas partes, mediante entendimento direto, 
alcancem uma aplicação mais homogênea da legislação tributária. O presente Anteprojeto de 
Lei parte dos permissivos já existentes nos artigos 156, incisos III e IV, 171 e 172 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5172, de 1966, entre nós vigorando com força de Lei 
Complementar). Assim é que a transação em matéria tributária está prevista no CTN,  mas até 
a presente data não foi regulamentada.  
4. Hoje se estima, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que a 
fase administrativa do processo tributário tenha, em média, uma duração de 04 anos para ser 
concluída e a fase judicial, 12 anos. Esse fato, somado à ineficácia da execução fiscal dos 
créditos tributários, explica, em boa medida, o fato de que menos de 1% do estoque da dívida 
ativa da União de R$ 400 bilhões de reais ingressa nos cofres públicos a cada ano por essa 
via, sendo que o percentual do ingresso não ultrapassa a dois vírgula cinco por cento do 
estoque (R$ 9,6 bilhões de reais de arrecadação em 2006), mesmo com as medidas de 
parcelamento adotadas (REFIS, PAES e PAEX) e com a incorporação dos depósitos judiciais. 
O estoque da dívida ativa da União, incluída a da Previdência Social, já alcança a cifra de R$ 
600 bilhões de reais e, uma vez incorporado o que ainda está em litígio administrativo, chega-
se à impressionante cifra de R$ 900 bilhões de reais. Esse número representa 1,5 vezes a 
arrecadação da União de 2006 e, apenas no âmbito da arrecadação federal, cerca de metade do 
PIB do país. 
5. Vale notar, ainda, que a morosidade na resolução dos litígios tributários produz 
graves distorções nos mercados, sendo profundamente danoso para a livre concorrência. As 
sociedades empresariais que honram pontualmente suas obrigações fiscais vêem-se, muitas 
vezes, na contingência de concorrer com outras que protraem no tempo o pagamento de 
tributos por meio de discussões administrativas e judiciais meramente protelatórias. 
6. A concretização das medidas previstas no Anteprojeto em comento aumentará 
a eficácia do sistema arrecadatório nacional. Com efeito, os conflitos tributários serão 
resolvidos em menor prazo, no máximo em um ano, o que tornará, para o contribuinte, mais 
vantajosa a transação do que a aposta em longas discussões judiciais. 
7. Assim sendo, a transação traduzir-se-á em uma maior participação do 
contribuinte na administração tributária, o que implica uma significativa mudança de 
paradigmas na relação Estado / contribuinte. Para a Fazenda Nacional, a vantagem será a 
realização imediata de créditos tributários, sem os altos custos do processo judicial, o que, 
sem dúvida, vem ao encontro do interesse público. Ademais, a adoção desses meios 
alternativos, a médio prazo, desafogará as instâncias administrativas de julgamento e o Poder 
Judiciário. 
8. Também é certo que a transação tributária importará em maior segurança 
jurídica para o contribuinte, bem como no aperfeiçoamento e uniformização da interpretação 
das normas tributárias no âmbito da Administração Fiscal. De fato, o Anteprojeto prevê o 
julgamento por um órgão técnico especializado, único apto a lidar com a grande 
complexidade da legislação tributária pátria, garantindo, assim, a resolução eficiente, segura e 
justa dos litígios tributários. Além disso, terá efeitos significativos para aliviar o Poder 
Judiciário e as instâncias administrativas de julgamento, diminuir a litigiosidade na aplicação 
da legislação tributária, permitir a maior eficiência na arrecadação dos tributos e o aumento do 
cumprimento voluntário das obrigações tributárias, com a eliminação dos desperdícios 
públicos decorrentes da sistemática em vigor. 
9. Importante ressaltar que em vários paises, como a Alemanha, França, Reino 
Unido, Itália, Estados Unidos e México adotam o instituto, que tem-se mostrado de grande 
valia para a efetiva recuperação dos créditos e para a própria realização da justiça fiscal. Na 
atual conjuntura, a falta de sua regulamentação tem sido sentida pelos operadores do direito 
tributário no Brasil. 
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10. O anteprojeto prevê quatro modalidades de transação - a transação em processo 
judicial; a transação em insolvência civil, recuperação judicial e falência; a transação por 
recuperação tributária e a transação administrativa por adesão, além de prever que o termo de 
transação poderá ser condicionado à exigência de assinatura de termo de ajustamento de 
conduta, prévio, suplementar ou incluso no próprio termo de transação, que especificará as 
condições para o cumprimento das obrigações e demais deveres tributários assumidos, 
inclusive prazos ou procedimentos a serem observados.  
11. Caberá à Câmara-Geral de Transação e Conciliação - CGTC, vinculada à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e composta paritariamente por procuradores da 
Fazenda Nacional e por auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil, disciplinar, analisar e 
deliberar sobre os pedidos de transação. 
12. O anteprojeto estabelece os seguintes requisitos gerais para a transação: 
 a) ocorrerá somente nos casos previamente disciplinados e autorizados pela 
Câmara Geral de Transação e Conciliação da Fazenda Nacional - CGTC (art. 4º); 
 b) nos casos de valores superiores a um milhão dependerá da prévia 
autorização do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e superiores a dez milhões, do 
Ministro da Fazenda (§3º do art. 4º); 
 c) para valores inferiores ao limite mínimo de execução fiscal, a PGFN, ouvida 
a CGTC, fixará os critérios de transação (§4º do art. 4º); 
 d) a transação não aproveitará nem prejudicará senão aos que nela intervirem 
(art. 5º); 
 e) a transação somente poderá dispor sobre multas, juros de mora, encargos de 
sucumbência e de natureza pecuniária nos seguintes limites (art. 6º): 
 1. Até cem por cento no casos de exigências de multas do descumprimento de 
obrigações acessórias; 
 2. Até cinqüenta por cento das sanções pecuniárias; 
 3. Até sessenta por cento dos juros de moras; e 
 4. Até cem por cento dos demais encargos pecuniários como a sucumbência. 
 f) a transação não poderá resultar na negociação do montante dos tributos 
devidos, nem dispor sobre matéria de inconstitucionalidade (art. 7º); 
 g) a transação poderá ser subordinada à assinatura de termos de ajustamento de 
conduta e à substituição e à solidariedade do administrador inidôneo (art. 8º); 
 h) o sujeito passivo facultará à Fazenda Nacional o acesso e a fiscalização dos 
documentos necessários ao procedimento de transação (art. 10); 
 i) a celebração da transação implicará renúncia, pelo sujeito passivo ao direito 
sobre que se funda a ação ou recurso administrativo ou judicial (art. 11); 
 j) o termo de transação somente poderá ser discutido, administrativa ou 
judicialmente quanto à sua nulidade (art. 12); 
 k) a transação não se anulará por erro de direito (§5º do art. 12); 
 l) o termo de transação poderá ser revisto pela Fazenda Pública, com efeitos ex 
nunc, quando fundando em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF ou 
aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo contrário à jurisprudência definitiva dos 
tribunais superiores e do Supremo Tribunal Federal (§6º do art. 12); 
 m) o descumprimento das obrigações firmadas na transação (art. 13), autoriza a 
interrupção da prescrição, a revogação dos compromissos presentes e futuros após 
manifestação do sujeito passivo no prazo de 15 dias, a execução da dívida integral constante 
do termo de transação e a cobrança integral do crédito tributário devido na origem, atualizado 
e acrescido de juros de mora, descontando-se o valor arrecadado no período; 
 n) o sujeito passivo poderá propor ou submeter-se a termo de ajustamento de 
conduta perante a Fazenda Nacional, conforme plano de regularidade tributária, que deverá 
ser cumprido integralmente, caso admitido, sob pena de revogação do termo da transação. 
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13. O anteprojeto, ainda, introduz a consulta especial, para dirimir conflitos ou 
imprecisões quanto a interpretação da legislação tributária, aplicáveis às situações de interesse 
geral. 
14. Estas são, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que 
fundamentam a proposta que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 
 
 
Respeitosamente,  
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Jose Antonio Dias Toffoli 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
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* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
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* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

 

TÍTULO I  

 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para 

aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: 

I - a analogia; 

II - os princípios gerais de direito tributário; 

III - os princípios gerais de direito público; 

IV - a eqüidade. 

§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não 

previsto em lei. 

§ 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de 

tributo devido.  

 

Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da 

definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para 

definição dos respectivos efeitos tributários.  

 

TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Moratória  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito 

adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou 

deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a 

concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do 

beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a 

concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à 

cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de 

prescrito o referido direito.  

 

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 

lei específica. 
* Caput acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não 

exclui a incidência de juros e multas. 
*§ 1º acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001 - DOU de 11/01/2001. 
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§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, 

relativas à moratória.  
*§ 2º acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

 § 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos 

tributários do devedor em recuperação judicial. 
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na 

aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação 

judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 

federal específica. 
* § 4º acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

 

CAPÍTULO IV  

 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I  

 Modalidades de Extinção  

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. 
* Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II  

 Pagamento  

 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV  

 Demais Modalidades de Extinção  

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 

para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar 

redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a 

decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.  

 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, 

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial.  
* Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

 

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe 

em determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 

em cada caso.  

 

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por 

despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do caso; 

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade 

tributante. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.  

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 

constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 

preparatória indispensável ao lançamento.  
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Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

CAPÍTULO V  

 EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Anistia  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. A anistia pode ser concedida: 

I - em caráter geral; 

II - limitadamente: 

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, 

conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 

c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de 

condições a ela peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, 

ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa.  

 

Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada 

caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado 

faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei 

para sua concessão. 
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Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

 FISCALIZAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado dos seus negócios ou atividades. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: 
* § 1º caput com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
* Inciso I acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação, por prática de infração administrativa. 
* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 

à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo. 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III - parcelamento ou moratória.  
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III  

 CERTIDÕES NEGATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.  

 

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a 

prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato 

indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 

no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as 

relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.784, DE 29DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de: 
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I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS  

 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 

prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 

exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a 

condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 

conhecer as decisões proferidas; 

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 

objeto de consideração pelo órgão competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 

representação, por força de lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

 DA MOTIVAÇÃO  
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Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e 

dos fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

V - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 

administrativo. 

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões 

ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio 

mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou 

garantia dos interessados. 

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões 

orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

 

CAPÍTULO XIII  

 DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO  

 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 

parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem 

a tenha formulado. 

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o 

prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o 

exige. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para a causa, 

advogado ou não. 

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autarquias, fundações e 

empresas públicas federais, bem como os indicados na forma do caput, ficam autorizados a 

conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais Federais.  

 

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que 

disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de 

conciliação. 

Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos resultantes de ilícito 

criminal (arts. 71, 72 e 74 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995), o representante da 

entidade que comparecer terá poderes para acordar, desistir ou transigir, na forma do art. 10. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições  

....................................................................................................................................................... 

 

Multas de Lançamento de Ofício 

Art. 44.Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto 

ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos 

de declaração inexata; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: 
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 
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a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 

ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 

caso de pessoa física; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 

líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 

1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no 

prazo marcado, de intimação para: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

I - prestar esclarecimentos; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 

8.218, de 29 de agosto de 1991; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º 

da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991. 

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que 

derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 

incentivo ou benefício fiscal. 

 

Art. 45 - (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007). 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

 Processo Administrativo de Consulta 

 

Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos 

de consulta serão solucionados em instância única. 

§ 1º A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia será 

atribuída: 

I - a órgão central da Secretaria da Receita Federal, nos casos de consultas 

formuladas por órgão central da administração pública federal ou por entidade representativa 

de categoria econômica ou profissional de âmbito nacional; 
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II - a órgão regional da Secretaria da Receita Federal, nos demais casos. 

§ 2º Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão 

observados quando da solução da consulta. 

§ 3º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta ou do 

despacho que declarar sua ineficácia. 

§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na forma 

disposta em ato normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 5º Havendo diferença de conclusões entre soluções de consultas relativas a uma 

mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito 

suspensivo, para o órgão de que trata o inciso I do § 1º. 

§ 6º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pelo 

destinatário da solução divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da solução. 

§ 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções 

divergentes sobre idênticas situações. 

§ 8º O juízo de admissibilidade do recurso será feito pelo órgão que jurisdiciona o 

domicílio fiscal do recorrente ou a que estiver subordinado o servidor, na hipótese do 

parágrafo seguinte, que solucionou a consulta. 

§ 9º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo, 

formular representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções 

divergentes sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento. 

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que 

esteja observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre 

idêntica matéria, poderá adotar o procedimento previsto no § 5º, no prazo de trinta dias 

contados da respectiva publicação. 

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato 

específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da solução 

reformada, aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência. 

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela 

expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado 

ciência ao consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial. 

§ 13. A partir de 1º de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes de 

consultas não solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31 de 

janeiro de 1997: 

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria 

consultada; 

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as 

normas previstas nesta Lei. 

 

Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito da Secretaria da 

Receita Federal as disposições dos artigos 54 a 58 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972. 

 

Art. 50. Aplicam-se aos processos de consulta relativos à classificação de 

mercadorias as disposições dos artigos 46 a 53 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e 

do art. 48 desta Lei. 
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§ 1º O órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 48 poderá alterar ou reformar, 

de ofício, as decisões proferidas nos processos relativos à classificação de mercadorias. 

§ 2º Da alteração ou reforma mencionada no parágrafo anterior, deverá ser dada 

ciência ao consulente. 

§ 3º Em relação aos atos praticados até a data da ciência ao consulente, nos casos 

de que trata o § 1º deste artigo, aplicam-se as conclusões da decisão proferida pelo órgão 

regional da Secretaria da Receita Federal. 

§ 4º O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas em processos de 

consulta sobre classificação de mercadorias, para órgãos do Mercado Comum do Sul - 

MERCOSUL, será efetuado exclusivamente pelo órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 

48. 

 

Seção II  

 Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado  

 

Art. 51. Os juros de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, bem como os rendimentos e ganhos líquidos decorrentes de quaisquer operações 

financeiras, serão adicionados ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de determinação 

do imposto de renda devido. 

 

 

Parágrafo único. O imposto de renda incidente na fonte sobre os rendimentos de que 

trata este artigo será considerado como antecipação do devido na declaração de 

rendimentos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de Rendas 

Internas. (Expressão “Imposto de Consumo” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PENALIDADES  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Das Multas  

 

Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre 

produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto 

lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

I - (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007). 

II - (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007). 

III - (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007). 

§ 1º No mesmo percentual de multa incorrem: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

I - os fabricantes de produtos isentos que não emitirem ou emitirem de forma 

irregular, as notas fiscais a que são obrigados; 

II - os remetentes que, nos casos previstos no art. 54, deixarem de emitir, ou 

emitirem de forma irregular, a guia de trânsito a que são obrigados; 

III - os que transportarem produtos tributados ou isentos, desacompanhados da 

documentação comprobatória de sua procedência; 

IV - os que possuírem, nas condições do inciso anterior, produtos tributados ou 

isentos, para fins de venda ou industrialização; 

V - os que indevidamente destacarem o imposto na nota fiscal, ou o lançarem a 

maior. 

§ 2º Nos casos do parágrafo anterior, quando o produto for isento ou a sua saída 

do estabelecimento não obrigar a lançamento, as multas serão calculadas sobre o valor do 

imposto que, de acordo com as regras de classificação e de cálculo estabelecidas nesta Lei, 

incidiria se o produto ou a operação fossem tributados. 

§ 3º Na hipótese do inciso V do § 1º, a multa regular-se-á pelo valor do imposto 

indevidamente destacado ou lançado, e não será aplicada se o responsável, já tendo recolhido, 

antes do procedimento fiscal, a importância irregularmente lançada, provar que a infração 

decorreu de erro escusável, a juízo da autoridade julgadora ficando, porém, neste caso, vedada 

a respectiva restituição. 

§ 4º As multas deste artigo aplicam-se, inclusive, aos casos equiparados por esta 

Lei à falta de lançamento ou de recolhimento do imposto, desde que para o fato não seja 

cominada penalidade específica. 

§ 5º A falta de identificação do contribuinte originário ou substituto não exclui a 

aplicação das multas previstas neste artigo e em seus parágrafos, cuja cobrança, juntamente 

com a do imposto que for devido, será efetivada pela venda em leilão da mercadoria a que se 

referir a infração, aplicando-se, ao processo respectivo, o disposto no § 3º, do art. 87. 

§ 6º O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente 

de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será: 
* § 6º, caput, acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto a 

reincidência específica; 
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* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância 

agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

§ 7º Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6º deste artigo serão 

aumentados de metade nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, 

de intimação para prestar esclarecimentos. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

§ 8º A multa de que trata este artigo será exigida: 
* § 8º, caput, acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

I - juntamente com o imposto quando este não houver sido lançado nem recolhido; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

II - isoladamente nos demais casos. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

§ 9º Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 44 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

 

Art. 81. (Revogado pelo Decreto-lei nº 1.736, de 20/12/1979). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos 

não quitados de órgãos e entidades federais e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão 

ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, 

na forma e condições previstas nesta Lei. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.637, de 30/12/2002. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o 

estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento. 

 

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o 

recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o 

prazo solicitado. 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro 

de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 

parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 

inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 
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tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. 

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 

pedido. 

§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não 

manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

protocolização do pedido. 

§ 5º O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a 

exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação. 

§ 6º Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e 

as condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, 

de ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão 

irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Lei. 

§ 7º Ao parcelamento de que trata o § 6º não se aplicam as vedações estabelecidas 

no art. 14. 

§ 8º Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do 

devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes, na execução fiscal, 

que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar 

o valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil. 

§ 9º O parcelamento simplificado de que trata o § 6º deste artigo estende-se às 

contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e 

Assistência Social. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a 

inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem 

assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: 

I - à contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 

incidente sobre o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988; 

II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de 

julho de 1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível; 

III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - Finsocial, exigida das 

empresas exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9º da 

Lei nº 7.689, de 1988, na alíquota superior a 0,5% (cinco décimos por cento), conforme Leis 

ns. 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de 

dezembro de 1990, acrescida do adicional de 0,1% (um décimo por cento) sobre os fatos 

geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 

de dezembro de 1987; 

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar nº 77, de 
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13 de julho de 1993, relativo ao ano-base 1993, e às imunidades previstas no art. 150, inciso 

VI, alíneas a, b, c e d, da Constituição; 

V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei nº 

2.145, de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 

1988; 

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações; 

VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de 

importação e exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo 

curso; 

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na 

forma do Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei nº 2.449, de 21 de 

julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar nº 7, de 7 

de setembro de 1970, e alterações posteriores; 

IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - Cofins, nos termos 

do art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo 

art. 1º da Lei Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996. 

§ 1º Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 2º Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão 

arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a 

existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. 

§ 3º O disposto neste artigo não implicará restituição ex officio de quantia paga. 

X - à Cota de Contribuição revigorada pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 2.295, de 21 

de novembro de 1986. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não 

contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista 

outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

I - matérias de que trata o art. 18; 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 

Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-

Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que 

atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para 

apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manisfestar o 

seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe 

seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de 

desinteresse. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários 

relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo. 
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* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

§ 5º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora 

deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito 

tributário, conforme o caso. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de 

valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil Reais). 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 

28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no 

caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

*Vide Medida Provisória nº 449, de 3 de Dezembro de 2008. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários, 

concede remissão nos casos em que especifica, 

institui regime tributário de transição, e dá 

outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 23. O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
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"Art. 9º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada 

serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, 

distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos 

com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova 

indispensáveis à comprovação do ilícito.  

..........................................................................................................................  

§ 4º O disposto no caput aplica-se também nas hipóteses em que, constatada 

infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito 

tributário.  

§ 5º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o 

caput, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime 

especial unificado de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento 

único para todos os tributos por eles abrangidos.  

§ 6º O disposto no caput não se aplica às contribuições de que trata o art. 3º 

da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.  

§ 7º O Poder Executivo poderá estabelecer outras situações nas quais um 

único lançamento abrangerá mais de um tributo." (NR) 

"Art. 23. .................................................................................................  

......................................................................  

§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput ou quando 

o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro 

fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado:  

..........................................................................................................................  

§ 2º ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

III - se por meio eletrônico:  

 a) quinze dias contados da data registrada no comprovante de entrega no 

domicílio tributário do sujeito passivo; 

 b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico 

a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo 

previsto na alínea "a"; ou 

 c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo 

sujeito passivo;  

.......................................................................................................... " (NR)  

"Art. 24. ......................................................................................................  

Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a 

administração tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da 

administração tributária diversa da prevista no caput." (NR) 

"Art. 25. O julgamento de processos sobre a aplicação da legislação 

referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil compete:  

..........................................................................................................................  

II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 

órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, 
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com atribuição de julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de 

primeira instância, bem como recursos de natureza especial.  

§ 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por 

seções e pela Câmara Superior de Recursos Fiscais.  

§ 2º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras.  

§ 3º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, 

compostas pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras.  

§ 4º As câmaras poderão ser divididas em turmas.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas 

especiais, de caráter temporário, com competência para julgamento de 

processos que envolvam valores reduzidos ou matéria recorrente ou de baixa 

complexidade, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as 

Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil.  

§ 6º Na composição das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais, 

será respeitada a paridade entre representantes da Fazenda Nacional e 

representantes dos contribuintes.  

§ 7º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas 

pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-

Presidente, pelos Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras.  

§ 8º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será 

exercida pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e 

a vice-presidência, por conselheiro representante dos contribuintes.  

§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos 

Fiscais, das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados 

por conselheiros representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de 

empate, terão o voto de qualidade, e os cargos de Vice-Presidente, por 

representantes dos contribuintes.  

§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda 

para mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo 

estabelecidos no regimento interno.  

§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, 

decidirá sobre a perda do mandato, para os conselheiros que incorrerem em 

falta grave, definida no regimento interno." (NR) 

"Art. 26. A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá, nos termos do 

regimento interno, após reiteradas decisões sobre determinada matéria e 

com a prévia manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, editar enunciado de súmula que, 

mediante aprovação de dois terços dos seus membros e do Ministro de 

Estado da Fazenda, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos da 

administração tributária federal, a partir de sua publicação na imprensa 

oficial.  

Parágrafo único. A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá rever ou 

cancelar súmula, de ofício ou mediante proposta apresentada pelo 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou pelo Secretário da Receita 

Federal do Brasil." (NR) 
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"Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 

órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, 

acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 

inconstitucionalidade.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, 

acordo internacional, lei ou ato normativo:  

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária 

definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

II - que fundamente crédito tributário objeto de:  

 a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral 

da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de 

junho de 2002; 

 b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou 

 c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da 

República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993. " (NR) 

"Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-

se-á conforme dispuser o regimento interno.  

..........................................................................................................................  

§ 2º Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no 

prazo de quinze dias da ciência do acórdão ao interessado:  

I - de decisão não-unânime de Câmara, turma de Câmara ou turma especial, 

quando for contrária à lei ou à evidência da prova;  

II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe 

tenha dado outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria 

Câmara Superior de Recursos Fiscais.  

§ 3º No caso do inciso I do § 2º, o recurso é privativo do Procurador da 

Fazenda Nacional.  

§ 4º Das decisões de Câmara, de turma de Câmara ou de turma especial que 

der provimento a recurso de ofício, caberá recurso voluntário, no prazo de 

trinta dias, à Câmara Superior de Recursos Fiscais." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. A Lei nº 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - ..............................................................................................................  

 a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;  

.......................................................................................................................... 

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral 

Federal, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua 

inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º.  

..............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada:  

I - ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o montante do 

débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1º do art. 13;  

II - ao oferecimento, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive 

fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, observados 

os limites e as condições estabelecidos no ato de que trata o art. 14-F.  

§ 1º O disposto no inciso II não se aplica aos pedidos de parcelamento de 

optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, poderão também ser oferecidos 

como garantia o faturamento ou os rendimentos do devedor.  

§ 3º Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou 

rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora 

preferencial destes na execução fiscal, que consistirá em depósito mensal à 

ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o valor do 

faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil." (NR) 

"Art. 12. O pedido de parcelamento constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, 

podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação.  

Parágrafo único. Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11, o 

parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 

noventa dias contados da data do pedido de parcelamento sem que a 

Fazenda Nacional tenha se pronunciado." (NR) 

"Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da consolidação até 

o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em 

que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, 

o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais." (NR) 

"Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições 

sociais instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de 

junho de 2001, será requerido perante a Caixa Econômica Federal, 

aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no § 2º do 

art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei.  

..........................................................................................................................  
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§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto 

quando inscritos em Dívida Ativa da União." 

"Art. 14. ..........................................................................................................  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de 

sub-rogação;  

..........................................................................................................................  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação;  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - 

FINOR, Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de 

Recuperação do Estado do Espírito Santo - FUNRES;  

VI - crédito tributário ou outra exação objeto de ação judicial proposta pelo 

sujeito passivo com depósito do montante discutido;  

VII - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na 

forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;  

VIII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a 

rendimentos de que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988;  

IX - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo na 

hipótese prevista no art. 49-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 

e nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei;  

X - tributos devidos por pessoa jurídica com falência ou pessoa física com 

insolvência civil decretadas; e  

XI - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário 

do Patrimônio de Afetação." (NR) 

"Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou 

que tenha sido rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput poderão ser incluídos novos 

débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente 

a:  

I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou  

II - cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja débito 

com histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as 

demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei." (NR) 

"Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do 

débito para inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da 

execução, conforme o caso, a falta de pagamento:  

I - de duas parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de uma parcela, estando pagas todas as demais." (NR) 
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"Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão 

de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito 

tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput não se aplicam as 

vedações estabelecidas no art. 14." (NR) 

"Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou 

Municípios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo 

de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM e o repasse à União do valor correspondente:  

I - a cada prestação mensal do parcelamento, por ocasião do vencimento 

desta;  

II - às obrigações tributárias correntes do mês anterior ao do recebimento do 

respectivo Fundo de Participação;  

III - à mora, quando verificado atraso superior a sessenta dias no 

cumprimento das obrigações tributárias correntes, inclusive prestações de 

parcelamento em atraso.  

§ 1º O pedido de parcelamento deverá também conter cláusula autorizando a 

retenção, pelas instituições financeiras, de outras receitas estaduais, distritais 

ou municipais nelas depositadas e o repasse à União do restante da dívida 

tributária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do 

FPM não forem suficientes para a quitação do parcelamento e das 

obrigações tributárias correntes.  

§ 2º O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito 

deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 

Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, 

utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores 

ao mês da retenção prevista no inciso II do caput deste artigo, sem prejuízo 

da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 

"Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na 

Internet, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas 

competências." (NR) 

"Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos 

necessários à execução do parcelamento de que trata esta Lei." (NR) 

"Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como o das 

autarquias e fundações públicas federais, a Certidão de Dívida Ativa dele 

extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser 

subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, 

observadas as disposições legais.  

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de 

qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão 
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acrescidos de juros e multa de mora, calculados nos termos e na forma da 

legislação aplicável aos tributos federais.  

§ 1º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo 

legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, 

calculado nos termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da 

União.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do 

Brasil." (NR) 

"Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de 

qualquer natureza, poderão ser parcelados em até trinta prestações mensais.  

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica aos créditos inscritos em 

Dívida Ativa e centralizados nas Procuradorias Regionais Federais, 

Procuradorias Federais nos Estados e Procuradorias Seccionais Federais, 

nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 

2002, e do art. 22 da Lei nº 11.457, de 2007.  

§ 2º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio 

pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo 

solicitado, observado o disposto no § 9º.  

§ 3º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a 

cada mês, o valor correspondente a uma prestação.  

§ 4º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento 

do pedido.  

§ 5º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de 

não manifestação da autoridade competente no prazo de noventa dias, 

contado da data da protocolização do pedido.  

§ 6º O pedido de parcelamento constitui confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito, podendo a exatidão dos valores 

parcelados ser objeto de verificação.  

§ 7º O débito objeto de parcelamento será consolidado na data do pedido.  

§ 8º O devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 9º O valor mínimo de cada prestação mensal será definido por ato do 

Procurador-Geral Federal.  

§ 10. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da consolidação até 

o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em 

que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 11. A falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, ou de 

uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará a imediata rescisão 

do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 12. Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os 

limites e as condições estabelecidos em ato do Procurador-Geral Federal, 

poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 
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importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito.  

§ 13. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento dos débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias e 

fundações públicas federais, constantes de parcelamento em andamento ou 

que tenha sido rescindido.  

§ 14. A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada ao 

recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou  

II - cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja débito 

com histórico de reparcelamento anterior.  

§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo 

que não os contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento 

previstas neste artigo.  

§ 16. O parcelamento de que trata este artigo será requerido exclusivamente 

perante as Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos 

Estados e as Procuradorias Seccionais Federais.  

§ 17. A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo 

compete privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às 

Procuradorias Federais nos Estados e às Procuradorias Seccionais Federais.  

§ 18. A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata este artigo.  

§ 19. Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio da 

Advocacia-Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos concedidos 

no âmbito de sua competência. 

§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras 

previstas nesta lei para o parcelamento dos créditos da Fazenda Nacional." 

(NR)  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Ficam revogados:  

 

I - os §§ 1º e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do 

art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 4º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o 

inciso II do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89, e o parágrafo único do art. 

93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - o art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991;  

III - o parágrafo único do art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

IV - o art. 7º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997;  

V - o parágrafo único do art. 10, os §§ 4º ao 9º do art. 11 e o parágrafo único do 

art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;  

VI - o parágrafo único do art. 15 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972;  

VII - o art. 13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;  

VIII - os §§ 1º, 2º e 3º do art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966;  
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IX - o art. 1º da Lei nº 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, na parte em que altera 

o art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;  

X - o § 7º do art. 177, o inciso V do art. 179, o art. 181, o inciso VI do art. 183 e 

os incisos III e IV do art. 188 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e  

XI - a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:  

a) o Decreto nº 83.304, de 28 de março de 1979; 

b) o Decreto nº 89.892, de 2 de julho de 1984; e 

c) o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

 

 Art. 66. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, exceto 

quanto ao disposto nos arts. 40 a 42, que passam a vigorar a partir da publicação do 

regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.  

 

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

José Antonio Dias Toffoli  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DOS PARECERES E DA SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à 

aprovação do Presidente da República. 

§ 1º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial 

vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel 

cumprimento. 

§ 2º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 

interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência. 

 

Art. 41. Consideram-se, igualmente, pareceres do Advogado-Geral da União, para 

os efeitos do artigo anterior, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral da União, sejam 

por ele aprovados e submetidos ao Presidente da República. 
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Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de 

Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da 

República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, os 

respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas. 

 

Art. 43. A Súmula da Advocacia-Geral da União tem caráter obrigatório quanto a 

todos os órgãos jurídicos enumerados nos artigos 2º e 17 desta Lei Complementar. 

§ 1º O enunciado da Súmula editado pelo Advogado-Geral da União há de ser 

publicado no "Diário Oficial" da União, por três dias consecutivos. 

§ 2º No início de cada ano, os enunciados existentes devem ser consolidados e 

publicados no "Diário Oficial" da União. 

 

Art. 44. Os pareceres aprovados do Advogado-Geral da União inserem-se em 

coletânea denominada Pareceres da Advocacia-Geral da União, a ser editada pela Imprensa 

Nacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS PARTES E DOS PROCURADORES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 
* Caput com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 
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II - alterar a verdade dos fatos; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.668, de 23/06/1998. 

 

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de 

má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte 

contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas 

que efetuou. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.668, de 23/06/1998. 

§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um 

na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram 

para lesar a parte contrária. 

§ 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não 

superior a vinte por cento sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

 

Seção III  

 Das Despesas e das Multas  

 

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover 

as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento 

desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito 

declarado pela sentença. 

§ 1º O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato 

processual. 

§ 2º Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA AUDIÊNCIA  

....................................................................................................................................................... 
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Seção II  

 Da Conciliação  

 

Art. 447. Quando o litígio versar sobre direitos patrimoniais de caráter privado, o 

juiz, de ofício, determinará o comparecimento das partes ao início da audiência de instrução e 

julgamento. 

Parágrafo único. Em causas relativas à família, terá lugar igualmente a 

conciliação, nos casos e para os fins em que a lei consente a transação. 

 

Art. 448. Antes de iniciar a instrução, o juiz tentará conciliar as partes. Chegando 

a acordo, o juiz mandará tomá-lo por termo. 

 

Art. 449. O termo de conciliação, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, 

terá valor de sentença. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR INSOLVENTE  

 

CAPÍTULO I  

 DA INSOLVÊNCIA 

 

Art. 748. Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas excederem à importância 

dos bens do devedor. 

 

Art. 749. Se o devedor for casado e o outro cônjuge, assumindo a 

responsabilidade por dívidas, não possuir bens próprios que bastem ao pagamento de todos os 

credores, poderá ser declarada, nos autos do mesmo processo, a insolvência de ambos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  
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DECRETA:  

 

CAPÍTULO I  

 DO PROCESSO FISCAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Da Intimação  

 

Art. 23. Far-se-á a intimação: 

§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a 

intimação poderá ser feita por edital publicado: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na 

repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou 

preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 
* Inciso III, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a 

intimação poderá ser feita por edital publicado: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

I - no endereço da administração tributária na internet; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; 

ou 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 2º Considera-se feita a intimação: 

I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se 

pessoal; 

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se 

omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: 
* Inciso III, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
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IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão 

sujeitos a ordem de preferência. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração 

tributária; e 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que 

autorizado pelo sujeito passivo. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado 

com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as 

normas e condições de sua utilização e manutenção. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 6º As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da 

administração tributária. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 7º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das 

decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do 

Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização do 

acórdão. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007. 

§ 8º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados 

pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do Conselho de 

Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, os 

respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, para fins de intimação. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007. 

§ 9º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados 

pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 

Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data 

em que os respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma do § 8º deste artigo. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007. 

 

Seção V  

 Da Competência  

 

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado 

da administração do tributo. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PROCESSO DA CONSULTA  
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Art. 46. O sujeito passivo poderá formular consulta sobre dispositivos da 

legislação tributária aplicáveis a fato determinado. 

Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as entidades 

representativas de categorias econômicas ou profissionais também poderão formular consulta. 

 

Art. 47. A consulta deverá ser apresentada por escrito, no domicílio tributário do 

consulente, ao órgão local da entidade incumbida de administrar o tributo sobre que versa. 

 

Art. 48. Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será 

instaurado contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da 

apresentação da consulta até o trigésimo dia subseqüente à data da ciência: 

I - de decisão de primeira instância da qual não haja sido interposto recurso; 

II - de decisão de segunda instância. 

 

Art. 49. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na 

fonte ou autolançado antes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para apresentação de 

declaração de rendimentos. 

 

Art. 50. A decisão de segunda instância não obriga ao recolhimento de tributo que 

deixou de ser retido ou autolançado após a decisão reformada e de acordo com a orientação 

desta, no período compreendido entre as datas de ciência das duas decisões. 

*Vide Medida Provisória nº 449, de 3 de Dezembro de 2008. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DAS PREFERÊNCIAS E PRIVILÉGIOS CREDITÓRIOS 

 

Art. 955. Procede-se à declaração de insolvência toda vez que as dívidas excedam 

à importância dos bens do devedor. 
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Art. 956. A discussão entre os credores pode versar quer sobre a preferência entre 

eles disputada, quer sobre a nulidade, simulação, fraude, ou falsidade das dívidas e contratos. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 965. Goza de privilégio geral, na ordem seguinte, sobre os bens do devedor: 

I -o crédito por despesa de seu funeral, feito segundo a condição do morto e o 

costume do lugar; 

II - o crédito por custas judiciais, ou por despesas com a arrecadação e liquidação 

da massa; 

III - o crédito por despesas com o luto do cônjuge sobrevivo e dos filhos do 

devedor falecido, se foram moderadas; 

IV - o crédito por despesas com a doença de que faleceu o devedor, no semestre 

anterior à sua morte; 

V - o crédito pelos gastos necessários à mantença do devedor falecido e sua 

família, no trimestre anterior ao falecimento; 

VI - o crédito pelos impostos devidos à Fazenda Pública, no ano corrente e no 

anterior; 

VII - o crédito pelos salários dos empregados do serviço doméstico do devedor, 

nos seus derradeiros seis meses de vida; 

VIII - os demais créditos de privilégio geral. 

 

DO DIREITO DE EMPRESA  

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO  

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.  

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

I - empresa pública e sociedade de economia mista; 

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas 

às anteriores. 

 

Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 

a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 

de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.  

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos 

seguintes requisitos, cumulativamente: 

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada 

em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; 

III - não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial 

com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, 

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo 

cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio remanescente. 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, 

visa a preservar e otimizar a utilização produtiva dos bens, ativos e recursos produtivos, 

inclusive os intangíveis, da empresa. 

Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da 

economia processual. 

 

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as 

ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e 

aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo.  

Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo, 

terão prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a 

massa falida, sob pena de nulidade do processo.  

 

Art. 77. A decretação da falência determina o vencimento antecipado das dívidas 

do devedor e dos sócios ilimitada e solidariamente responsáveis, com o abatimento 

proporcional dos juros, e converte todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda do 

País, pelo câmbio do dia da decisão judicial, para todos os efeitos desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a Arbitragem. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS ÁRBITROS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com 

as partes ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracterizam os 

casos de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que couber, os mesmos 

deveres e responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil. 
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§ 1º As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar, 

antes da aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua 

imparcialidade e independência. 

§ 2º O árbitro somente poderá ser recusado por motivo ocorrido após sua 

nomeação. Poderá, entretanto, ser recusado por motivo anterior à sua nomeação, quando: 

a) não for nomeado, diretamente, pela parte; ou 

b) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido posteriormente à sua 

nomeação. 

 

Art. 15. A parte interessada em argüir a recusa do árbitro apresentará, nos termos 

do art. 20, a respectiva exceção, diretamente ao árbitro ou ao presidente do tribunal arbitral, 

deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes. 

Parágrafo único. Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito ou 

impedido, que será substituído, na forma do art. 16 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica 

e contra as relações de consumo, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA  

 

Seção I  

 Dos Crimes Praticados por Particulares  

 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, 

ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
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Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade 

da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração 

prevista no inciso V. 

 

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal 

ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao 

sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por 

lei, fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Seção II  

 Dos Crimes Praticados por Funcionários Públicos (artigo 3º) 

 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem 

indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou 

contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
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da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA  

....................................................................................................................................................... 

 

Apropriação indébita 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas 

dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de: 

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 

ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 

efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações 

devidas à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação 

fiscal. 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 

o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para 

o ajuizamento de suas execuções fiscais.  
* Artigo, caput, incisos e §§ acrescidos pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

 

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre: 

Apropriação de tesouro 

I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a 
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que tem direito o proprietário do prédio; 

Apropriação de coisa achada 

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando 

de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 

dentro no prazo de 15 (quinze) dias.  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO XI 

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas:  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 

ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 

as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações 

pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 

na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 

o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para 

o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 
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§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 

terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 

e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social.  
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional 

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional.  
* § único acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 

das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:   

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei 

Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º ( VETADO).  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
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Municípios brasileiros. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

....................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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